NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – LRE- ELETRÔNICO Nº 22/2020
Resposta à consulta formulada pelo senhor, Leogênio Stefanon, enviada via e-mail no dia 26/11/2020 às 14h11min.
A consulta refere-se ao Edital de LRE-ELETR. nº 22/2020, que tem por objeto a Execução de obras e serviços para impermeabilização, por meio da instalação de revestimento em geomembrana lisa, dos tanques escavados de piscicultura do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Xique-Xique – 2ª/CIX, no Estado da Bahia, na área de jurisdição da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.
QUESTIONAMENTO 01:

Prezados, boa tarde!
 

Gostaria de esclarecer algumas duvida referente ao edital do pregão eletrônico 22/2020

Item 2.3 é geomembrana PVC ou pode ser PEAD?

Item 1.3 é 520 toneladas de transporte? Qual a distância pra destinação deste item?

Fico no aguardo dos questionamentos, o mais breve possível.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista em Desenvolvimento Manoel Nicolau de Souza Neto; responde que: 
Item 2.3 é geomembrana PVC ou pode ser PEAD?
Seguindo o que reza na Lei de Responsabilidade das Estatais - LRE nº 13.303/2016, entendo ser possível que a empresa ganhadora da licitação substitua, no projeto executivo, a geomembrana de PVC de 1,0 mm (1.000 micras) com manta geotêxtil por outro material de qualidade igual ou superior (polietileno de alta densidade com espessura de 1,0 mm e manta geotêxtil, por exemplo), desde que a alternativa atenda aos objetivos da licitação, se mantenha o valor unitário do item apresentado na proposta e, que a mudança seja devidamente justificada e acatada pela Fiscalização do Contrato que for celebrado com a licitante vencedora do certame.
Item 1.3 é 520 toneladas de transporte? Qual a distância pra destinação deste item?
Informo que o quantitativo de 520 toneladas/km vem da seguinte memória de memória de cálculos constante da planilha orçamentária, sendo:
4,0 toneladas (materiais e ferramentas) * 130 km (distância de Irecê-BA ao local das obras/serviços em Xique-Xique-BA) = 520 toneladas*km
Lembrando que será 520 km de mobilização (subitem 1.3) e mais 520 km de desmobilização (subitem 1.4).
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001327/2020-24.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL - Substituto
